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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA

E S T A D O DE S ÃO P AUL O

Fis. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°.17.723. DE 08 DE ABRIL DE 201A

ALTERA A PORTARIA SME N°. 009 DE 13/05/2010, QUE 

AUTORIZOU O FUNCIONAMENTO CENTRO EDUCACIONAL 

INFANTIL “ TIC-TAC” , PARA MUDANÇA DE MANTENEDOR E 

DE DENOMINAÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, nos termos 

da Lei n°. 9394, de 20 de dezembro de 1996 -  Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional/LDB e da Indicação CEE n°. 04/99 expede a presente Portaria 

para registrar alteração de Mantenedor da Unidade Escolar aqui tratada e de sua 

denominação, conforme segue:

Artigo I o - Altera a denominação do Centro Educacional Infantil 

"TIC-TAC” para “ Centro de Educação Infantil Estação do Saber” , tendo como 

nova Mantenedora Renata Cristina Alvim de Freitas — ME com CNPJ — 

17.104.451/0001-71.
Artigo 2o - O “Centro de Educação Infantil Estação do Saber”, 

funcionará no mesmo endereço da Mantenedora anterior: Rua Tenente Frederico 

Ferreira, n°. 304, Vila Hepacaré, Lorena-SP -  CEP: 12.608-240.
Artigo Z° - Esta Portaria ekrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 15/02/2013.
Prefeitura Municipal de Lo i. 08 de brilde2014.
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